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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.........................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

.........................................................................................................................................................

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à
melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos
termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas

necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde,
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem

remuneração variável;
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da

aposentadoria;
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e,

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos

termos da lei;
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo
ou convenção coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de
revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por

cento à do normal;
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que

o salário normal;
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de

cento e vinte dias;
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XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos,

nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta

dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde,

higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou

perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis anos

de idade em creches e pré-escolas;
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;
XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos
após a extinção do contrato de trabalho;

* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000.
a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000).
b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000).
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de

admissão do trabalhador portador de deficiência;
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre

os profissionais respectivos;
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício

permanente e o trabalhador avulso.
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a
sua integração à previdência social.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui
Plano de Custeio, e dá outras Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
.........................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO

Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais

empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma,
inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à
disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda,
de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e

Previdência Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para
comprovação do vínculo empregatício e do valor da remuneração;

III - para o contribuite individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas
ou pelo exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo
a que se refere o § 5º;

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite

máximo a que se refere o § 5º.
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 1º Quando a admissão, a dispensa, o afastamento ou a falta do empregado ocorrer

no curso do mês, o salário-de-contribuição será proporcional ao número de dias de trabalho
efetivo, na forma estabelecida em regulamento.

§ 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição.
§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição corresponde ao piso salarial, legal

ou normativo, da categoria ou, inexistindo este, ao salário mínimo, tomado no seu valor
mensal, diário ou horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 4º O limite mínimo do salário-de-contribuição do menor aprendiz corresponde à

sua remuneração mínima definida em lei.
§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e

setenta mil cruzeiros), reajustado a partir da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma
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época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação
continuada da Previdência Social.

§ 6º No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta Lei,
o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei estabelecendo a
previdência complementar, pública e privada, em especial para os que possam contribuir acima
do limite máximo estipulado no parágrafo anterior deste artigo.

§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-
contribuição, exceto para o cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento.

* § 7º com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994.
§ 8º Integram o salário-de-contribuição pelo seu valor total:
a) o total das diárias pagas, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração

mensal;
* Alínea a acrescentada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997
b) (VETADA)
c) (Revogada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998).
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
* § 9º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997).
a) os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o salário-

maternidade;
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
b) as ajudas de custo e o adicional mensal recebidos pelo aeronauta nos termos da

Lei nº 5.929, de 30 de outubro de 1973;
c) a parcela "in natura" recebida de acordo com os programas de alimentação

aprovados pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social, nos termos da Lei nº 6.321, de
14 de abril de 1976;

d) as importâncias recebidas a título de férias indenizadas e respectivo adicional
constitucional, inclusive o valor correspondente à dobra da remuneração de férias de que trata o
art. 137 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;

* Alínea d com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
e) as importâncias:
1. previstas no inciso I do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais

Transitórias;
2. relativas à indenização por tempo de serviço, anterior a 5 de outubro de 1988, do

empregado não optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
3. recebidas a título da indenização de que trata o art. 479 da CLT;
4. recebidas a título da indenização de que trata o art. 14 da Lei nº 5.889, de 8 de

junho de 1973;
5. recebidas a título de incentivo à demissão;
* Alínea e e itens de 1 a 5 com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
6. recebidas a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144 da CLT;
* Item 6 acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
7. recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados

do salário;
* Item 7 acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
8. recebidas a título de licença-prêmio indenizada;
* Item 8 acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
9. recebidas a título da indenização de que trata o art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de

outubro de 1984;
* Item 9 acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
f) a parcela recebida a título de vale-transporte, na forma da legislação própria;
g) a ajuda de custo, em parcela única, recebida exclusivamente em decorrência de

mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT;
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* Alínea g com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
h) as diárias para viagens, desde que não excedam a 50% (cinqüenta por cento) da

remuneração mensal;
i) a importância recebida a título de bolsa de complementação educacional de

estagiário, quando paga nos termos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977;
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de

acordo com lei específica;
l) o abono do Programa de Integração Social - PIS e do Programa de Assistência ao

Servidor Público - PASEP;
* Alínea l acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
m) os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela

empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência,
em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada,
observadas as normas de proteção estabelecidas pelo Ministério do Trabalho;

* Alínea m acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
n) a importância paga ao empregado a título de complementação ao valor do auxílio-

doença, desde que este direito seja extensivo à totalidade dos empregados da empresa;
* Alínea n acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
o) as parcelas destinadas à assistência ao trabalhador da agroindústria canavieira, de

que trata o art. 36 da Lei nº 4.870, de 1º de dezembro de 1965;
* Alínea o acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
p) o valor das contribuições efetivamente pago pela pessoa jurídica relativo a

programa de previdência complementar, aberto ou fechado, desde que disponível à totalidade
de seus empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º e 468 da CLT;

* Alínea p acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
q) o valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico,

próprio da empresa ou por ela conveniado, inclusive o reembolso de despesas com
medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, despesas médico-hospitalares e outras similares,
desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e dirigentes da empresa;

* Alínea q acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
r) o valor correspondente a vestuários, equipamentos e outros acessórios fornecidos

ao empregado e utilizados no local do trabalho para prestação dos respectivos serviços;
* Alínea r acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
s) o ressarcimento de despesas pelo uso de veículo do empregado e o reembolso

creche pago em conformidade com a legislação trabalhista, observado o limite máximo de seis
anos de idade, quando devidamente comprovadas as despesas realizadas;

* Alínea s acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
t) o valor relativo a plano educacional que vise à educação básica, nos termos do art.

21 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e a cursos de capacitação e qualificação
profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa, desde que não seja utilizado
em substituição de parcela salarial e que todos os empregados e dirigentes tenham acesso ao
mesmo;

* Alínea t com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
u) a importância recebida a título de bolsa de aprendizagem garantida ao adolescente

até quatorze anos de idade, de acordo com o disposto no art. 64 da Lei nº 8.069, de 13 de julho
de 1990;

* Alínea u acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
v) os valores recebidos em decorrência da cessão de direitos autorais;
* Alínea v acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
x) o valor da multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT.
* Alínea x acrescida pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
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§ 10. Considera-se salário-de-contribuição, para o segurado empregado e trabalhador
avulso, na condição prevista no § 5º do art. 12, a remuneração efetivamente auferida na
entidade sindical ou empresa de origem.

* § 10. acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.

Art. 29. (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999).
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999

Aprova o Regulamento da Previdência Social, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição Federal, e de acordo com a Emenda Constitucional nº 20, de 1998,
as Leis Complementares nºs 70, de 30 de dezembro de 1991, e 84, de 18 de janeiro de 1996, e
as Leis nºs 8.138, de 28 de dezembro de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de
julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 8.398, de 7
de janeiro de 1992, 8.436, de 25 de junho de 1992, 8.444, de 20 de julho de 1992, 8.540, de 22
de dezembro de 1992, 8.542, de 23 de dezembro de 1992, 8.619, de 5 de janeiro de 1993,
8.620, de 5 de janeiro de 1993, 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, 8.647, de 13 de abril de 1993,
8.742, de 7 de dezembro de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 8.861, de 25 de março de
1994, 8.864, de 28 de março de 1994, 8.870, de 15 de abril de 1994, 8.880, de 27 de maio de
1994, 8.935, de 18 de novembro de 1994, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 9.032, de 28 de abril
de 1995, 9.063, de 14 de junho de 1995, 9.065, de 20 de junho de 1995, 9.069, de 29 de junho
de 1995, 9.129, de 20 de novembro de 1995, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26
de dezembro de 1995, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.429, de 26 de dezembro de 1996,
9.476, de 23 de julho de 1997, 9.506, de 30 de outubro de 1997, 9.528, de 10 de dezembro de
1997, 9.601, de 21 de janeiro de 1998, 9.615, de 24 de março de 1998, 9.639, de 25 de maio de
1998, 9.649, de 27 de maio de 1998, 9.676, de 30 de junho de 1998, 9.703, de 17 de novembro
de 1998, 9.711, de 21 de novembro de 1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998, 9.718, de 27
de novembro de 1998, 9.719, de 27 de novembro de 1998, 9.720, de 30 de novembro de 1998,
e 9.732, de 11 de dezembro de 1998,

DECRETA:

Art. 1º. O Regulamento da Previdência Social passa a vigorar na forma do texto
apenso ao presente Decreto, com seus anexos.
.........................................................................................................................................................

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
.........................................................................................................................................................

LIVRO III
DO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL

TÍTULO I
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

Seção I]
Das Normas Gerais de Arrecadação
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Art. 216. A arrecadação e o recolhimento das contribuições e de outras importâncias
devidas à seguridade social, observado o que a respeito dispuserem o Instituto Nacional do
Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal, obedecem às seguintes normas gerais:

I - a empresa é obrigada a:
a) arrecadar a contribuição do segurado empregado e do trabalhador avulso a seu

serviço, descontando-a da respectiva remuneração;
b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior e as contribuições a seu

cargo incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título,
inclusive adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, acordo ou convenção coletiva, aos
segurados empregado, contribuinte individual e trabalhador avulso a seu serviço, e sobre o
valor bruto da nota fiscal ou fatura de serviço, relativo a serviços que lhe tenha sido prestados
por cooperados, por intermédio de cooperativas de trabalho, no dia dois do mês seguinte àquele
a que se referirem as remunerações, bem como as importâncias retidas na forma do art. 219, no
dia dois do mês seguinte àquele da emissão da nota fiscal ou fatura, prorrogando-se o
vencimento para o dia útil subseqüente quando não houver expediente bancário no dia dois; e

* Alínea b com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999.
c) recolher as contribuições de que tratam os incisos I e II do caput do art. 204, na

forma e prazos definidos pela legislação tributária federal;
II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua

contribuição, por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte àquele a que as
contribuições se referirem, prorrogando-se o vencimento para o dia útil subseqüente quando
não houver expediente bancário no dia quinze, facultada a opção prevista no § 15;

* Inciso II com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999.
III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são

obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 200 no prazo referido na alínea b do
inciso I, no mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção rural,
independentemente de estas operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou
com o intermediário pessoa física;

IV - o produtor rural pessoa física e o segurado especial são obrigados a recolher a
contribuição de que trata o art. 200 no prazo referido na alínea b do inciso I, no mês
subseqüente ao da operação de venda, caso comercializem a sua produção com adquirente
domiciliado no exterior, diretamente, no varejo, a consumidor pessoa física, a outro produtor
rural pessoa física ou a outro segurado especial;

V - (Revogado pelo Decreto nº 3.452, de 09/05/2000).
VI - a pessoa física não produtor rural que adquire produção para venda, no varejo, a

consumidor pessoa física é obrigada a recolher a contribuição de que trata o art. 200 no prazo
referido na alínea b do inciso I, no mês subseqüente ao da operação de venda;

VII - o produtor rural pessoa jurídica é obrigado a recolher a contribuição de que
trata o inciso IV do caput do art. 201 e o § 8º do art. 202 no prazo referido na alínea b do inciso
I, no mês subseqüente ao da operação de venda;

* Inciso VII com redação dada pelo Decreto nº 3.452, de 09/05/2000.
VIII - o empregador doméstico é obrigado a arrecadar a contribuição do segurado

empregado doméstico a seu serviço e recolhê-la, assim como a parcela a seu cargo, no prazo
referido no inciso II, cabendo-lhe durante o período da licença-maternidade da empregada
doméstica apenas o recolhimento da contribuição a seu cargo, facultada a opção prevista no §
16;

IX - a empresa que remunera empregado licenciado para exercer mandato de
dirigente sindical é obrigada a recolher a contribuição deste, bem como as parcelas a seu cargo,
na forma deste artigo;
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X - a entidade sindical que remunera dirigente que mantém a qualidade de segurado
empregado, licenciado da empresa, ou trabalhador avulso é obrigada a recolher a contribuição
destes, bem como as parcelas a seu cargo, na forma deste artigo; e

XI - a entidade sindical que remunera dirigente que mantém a qualidade de segurado
contribuinte individual ou especial é obrigada a recolher a contribuição prevista no inciso II do
caput do art. 201 na forma deste artigo; e

* Inciso XI com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999.
XII - a empresa que remunera contribuinte individual é obrigada a fornecer a este

comprovante do recolhimento da contribuição incidente sobre a remuneração paga ou de sua
inclusão em declaração para fins fiscais, observado o disposto no § 21.

* Inciso XII acrescido pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999.
§ 1º A contribuição incidente sobre o valor bruto da gratificação natalina - décimo

terceiro salário - deverá ser calculada em separado e recolhida até o dia vinte do mês de
dezembro, antecipando-se o vencimento para o dia útil imediatamente anterior se não houver
expediente bancário no dia vinte, sendo devida quando do pagamento ou crédito da última
parcela.

§ 2º Se for o caso, a contribuição de que trata o § 1º será atualizada monetariamente
a partir da data prevista para o seu recolhimento, utilizando-se o mesmo indexador definido
para as demais contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

§ 3º No caso de rescisão de contrato de trabalho, as contribuições devidas serão
recolhidas no mesmo prazo referido na alínea b do inciso I, do mês subseqüente à rescisão,
computando-se em separado a parcela referente à gratificação natalina - décimo terceiro salário.

 § 4º A pessoa jurídica de direito privado beneficiada pela isenção de que tratam os
arts. 206 ou 207 é obrigada a arrecadar a contribuição do segurado empregado e do trabalhador
avulso a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e recolhê-la no prazo referido
na alínea b do inciso I.

§ 5º O desconto da contribuição e da consignação legalmente determinado sempre se
presumirá feito, oportuna e regularmente, pela empresa, pelo empregador doméstico, pelo
adquirente, consignatário e cooperativa a isso obrigados, não lhes sendo lícito alegarem
qualquer omissão para se eximirem do recolhimento, ficando os mesmos diretamente
responsáveis pelas importâncias que deixarem de descontar ou tiverem descontado em
desacordo com este Regulamento.

§ 6º Sobre os valores das contribuições arrecadadas pelo Instituto Nacional do
Seguro Social e não recolhidas até a data de seu vencimento serão aplicadas na data do
pagamento as disposições dos arts. 238 e 239.

§ 7º Para apuração e constituição dos créditos a que se refere o § 1º do art. 348, a
seguridade social utilizará como base de incidência o valor da média aritmética simples dos
trinta e seis últimos salários-de-contribuição do segurado, imediatamente anteriores à data de
entrada do requerimento, ainda que não recolhidas as contribuições, corrigidos mês a mês pelos
mesmos índices utilizados para a obtenção do salário-de-benefício na forma deste
Regulamento, observado o limite máximo a que se refere o § 5º do art. 214.

§ 8º Contando o segurado com menos de trinta e seis meses de salários-de-
contribuição, a base de incidência corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividida
pelo número de meses apurado.

§ 9º No caso de o segurado manifestar interesse em indenizar contribuições relativas
a período em que o exercício de atividade remunerada não exigia filiação obrigatória à
previdência social, aplica-se o disposto nos §§ 7º e 8º, desde que a atividade tenha se tornado
de filiação obrigatória.

§ 10. O disposto nos §§ 7º e 8º não se aplica aos casos de contribuições em atraso de
segurado contribuinte individual a partir da competência abril de 1995, obedecendo-se, a partir
de então, às disposições do caput e §§ 1º a 6º do art. 239.
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* § 10 com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999.
§ 11. Para o segurado recolher contribuições relativas a período anterior à sua

inscrição, aplica-se o disposto nos §§ 7º a 10.
§ 12. Somente será feito o reconhecimento da filiação nas situações referidas nos §§

7º, 9º e 11 após o efetivo recolhimento das contribuições relativas ao período em que for
comprovado o exercício da atividade remunerada.

* § 12 com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999.
§ 13. No caso de indenização relativa ao exercício de atividade remunerada para fins

de contagem recíproca correspondente a período de filiação obrigatória ou não, na forma do
inciso IV do art. 127, a base de incidência será a remuneração da data do requerimento sobre a
qual incidem as contribuições para o regime próprio de previdência social a que estiver filiado
o interessado, observados os limites a que se referem os §§ 3º e 5º do art. 214.

* § 13 com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999.
§ 14. Sobre os salários-de-contribuição apurados na forma dos §§ 7º a 11 e 13 será

aplicada a alíquota de vinte por cento, e o resultado multiplicado pelo número de meses do
período a ser indenizado, observado o disposto no § 8º do art. 239.

§ 15. É facultado aos segurados contribuinte individual e facultativo, cujos salários-
de-contribuição sejam iguais ao valor de um salário mínimo, optarem pelo recolhimento
trimestral das contribuições previdenciárias, com vencimento no dia quinze do mês seguinte ao
de cada trimestre civil, prorrogando-se o vencimento para o dia útil subseqüente quando não
houver expediente bancário no dia quinze.

* § 15 com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999.
§ 16. Aplica-se o disposto no parágrafo anterior ao empregador doméstico

relativamente aos empregados a seu serviço, cujos salários-de-contribuição sejam iguais ao
valor de um salário mínimo, ou inferiores nos casos de admissão, dispensa ou fração do salário
em razão de gozo de benefício.

* § 16 com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999.
§ 17. A inscrição do segurado no segundo ou terceiro mês do trimestre civil não

altera a data de vencimento prevista no § 15, no caso de opção pelo recolhimento trimestral.
§ 18. Não é permitida a opção prevista no § 16 relativamente à contribuição

correspondente à gratificação natalina - décimo terceiro salário - do empregado doméstico,
observado o disposto no § 1º e as demais disposições que regem a matéria.

§ 19. Fica autorizada, nos termos deste Regulamento, a compensação de
contribuições devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social, pelos hospitais contratados ou
conveniados com o Sistema Único de Saúde com parcela dos créditos correspondentes a faturas
emitidas para recebimento de internações hospitalares, cujo valor correspondente será retido
pelo órgão pagador do Sistema Único de Saúde para amortização de parcela do débito, nos
termos da Lei nº 8.870, de 1994.

§ 20. Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a uma ou mais
empresas, poderá deduzir, da sua contribuição mensal, quarenta e cinco por cento da
contribuição da empresa, efetivamente recolhida ou declarada, incidente sobre a remuneração
que esta lhe tenha pago ou creditado, no respectivo mês, limitada a nove por cento do
respectivo salário-de-contribuição.

* § 20 acrescido pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999.
§ 21. Para efeito de dedução, considera-se contribuição declarada a informação

prestada na Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à
Previdência Social ou declaração fornecida pela empresa ao segurado, onde conste, além de sua
identificação completa, inclusive com o número no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, o
nome e o número da inscrição do contribuinte individual, o valor da retribuição paga e o
compromisso de que esse valor será incluído na citada Guia de Recolhimento do Fundo de
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Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social e efetuado o recolhimento
da correspondente contribuição.

* § 21 acrescido pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999.
§ 22. Aplicam-se as disposições dos §§ 20 e 21, no que couber, ao cooperado que

prestar serviço a empresa por intermédio de cooperativa de trabalho, cabendo a esta fornecer-
lhe o comprovante das respectivas remunerações.

* § 22 acrescido pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999.
§ 23. O contribuinte individual que não comprovar a regularidade da dedução de que

tratam os §§ 20 a 22 terá glosado o valor indevidamente deduzido, devendo complementar as
contribuições com os acréscimos legais devidos.

* § 23 acrescido pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999.
§ 24. Na hipótese do § 9º, em que o período a indenizar referir-se a competências a

partir de abril de 1995, tomar-se-á como base de incidência da indenização o valor do salário-
de-contribuição correspondente ao mês anterior ao do requerimento.

* § 24 acrescido pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999.
§ 25.Relativamente aos que recebem salário variável, o recolhimento da contribuição

decorrente de eventual diferença da gratificação natalina (13º salário) deverá ser efetuado
juntamente com a competência dezembro do mesmo ano.

* § 25 acrescido pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999.
XIII - cabe ao empregador, durante o período de licença-maternidade da empregada,

recolher apenas a parcela da contribuição a seu cargo.
* Inciso XIII acrescido pelo Decreto nº 3.452, de 09/05/2000.

Art. 216-A. Os órgãos da administração pública direta, indireta e fundações públicas
da União, bem como as demais entidades integrantes do Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal ao contratarem pessoa física para prestação de serviços
eventuais, sem vínculo empregatício, inclusive como integrante de grupo-tarefa, deverão
estabelecer, mediante cláusula contratual, que o pagamento da remuneração pelos trabalhos
executados e a continuidade do contrato ficam condicionados à comprovação, pelo segurado,
do recolhimento da contribuição previdenciária como contribuinte individual relativamente à
competência imediatamente anterior àquela a que se refere a remuneração auferida.

* Artigo, caput, acrescido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e
dá outras providências.

.........................................................................................................................................................

Art. 15. Para os fins previstos nesta Lei, todos os empregadores ficam obrigados a
depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês em conta bancária vinculada, a importância
correspondente a 8% (oito por cento) da remuneração paga ou devida, no mês anterior, a cada
trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam os artigos 457 e 458 da CLT e
a gratificação de Natal a que se refere a Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962, com as
modificações da Lei nº 4.749, de 12 de agosto de 1965.

§ 1º Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa jurídica de direito
privado ou de direito público, da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional de
qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que admitir
trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por legislação especial, encontrar-se
nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador de mão-de-obra, independente da
responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que eventualmente venha obrigar-se.

§ 2º Considera-se trabalhador toda pessoa física que prestar serviços a empregador, a
locador ou tomador de mão-de-obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os servidores
públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio.

§ 3º Os trabalhadores domésticos poderão ter acesso ao regime do FGTS, na forma
que vier a ser prevista em lei.

§ 4º Considera-se remuneração as retiradas de diretores não empregados, quando
haja deliberação da empresa, garantindo-lhes os direitos decorrentes do contrato de trabalho de
que trata o art. 16.

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
§ 5º O depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de

afastamento para prestação do serviço militar obrigatório e licença por acidente do trabalho.
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
§ 6º Não se incluem na remuneração, para os fins desta Lei, as parcelas elencadas no

§ 9º do art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.
* § 6º acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
§ 7º Os contratos de aprendizagem terão a alíquota a que se refere o caput deste

artigo reduzida para dois por cento.
* § 7º acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000.

Art. 16. Para efeito desta Lei, as empresas sujeitas ao regime da legislação
trabalhista poderão equiparar seus diretores não empregados aos demais trabalhadores sujeitos
ao regime do FGTS.

Considera-se diretor aquele que exerça cargo de administração previstos em lei,
estatuto ou contrato social, independente da denominação do cargo.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


